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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 07/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) Recuperação de via, com instalação de esgoto, patrolamento e encascalhamento da Rua Ivo Rodrigues, Bairro União das Vilas, CEP 97509-340, localidade de Uruguaiana-RS;

b) Inclusão da Rua Ivo Rodrigues na rota do Serviço de Transporte Coletivo Urbano, com instalação de Parada de Ônibus; 

c) Recuperação de iluminação pública na Rua Ivo Rodrigues.

JUSTIFICATIVA
a) devido ao alto risco à saúde e à vida dos moradores das imediações, que vivem em condições dificultosas, um isolamento imposto por falta de trafegabilidade da única via de acesso, principalmente em dias de chuva quando inunda completamente, inviabilizando a passagem de veículos;

b) devido ao fato de que a rua não conta com serviço de transporte coletivo urbano, nem mesmo serviço de taxi ou outro meio de transporte;

c) devido ao fato de ser uma das ruas mais afastadas do centro urbano da cidade, com um número expressivo de moradores, e presando pela segurança dos mesmos. 

Uruguaiana, 07 de fevereiro de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO

Bancada do PP
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